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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 
 
 
Referências:  
 
– Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e 
dá outras providências. 
– Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 
Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 
– Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 
Aprova o regulamento dos critérios e procedimentos para organização e publicação do Boletim 
de Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Roraima. 
 
 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade 
dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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ATOS DA DIREÇÃO-GERAL 

 
 

PORTARIA DE 03  DE ABRIL DE 2020 
 
 

PORTARIA 164/2020 - CHEFIA-GAB/DG-CAM/CAMPUS-AM/REITORIA/IFRR, de 
03/04/2020 

 

O DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS AMAJARI, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria n.º 1925/GR, de 31 de outubro de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 1.º de novembro de 2016, Seção 2, resolve: 
Art. 1.º Designar os servidores conforme cronograma abaixo para, em 
substituição, responder pela Coordenação Pedagógica, com ônus, no período abaixo 
relacionado, em virtude do afastamento da titular, LARISSE LIVRAMENTO DOS 
SANTOS,  apresentar atestado médico para tratamento da própria saúde. 

Período  Servidor 

 13 à 19 de março/ 2020 
 MARIA APARECIDA XAVIER    
 SILVA 

 20 de março à 08 de setembro/ 
2020  

 LUANA FIRMINO LOBO 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente portaria. 
Art. 3.º  Esta  portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

GEORGE STERFSON BARROS 
Diretor-Geral do IFRR Campus Amajari 

 
 

PORTARIA DE 13  DE ABRIL DE 2020 
 
 

PORTARIA 165/2020 - CHEFIA-GAB/DG-CAM/CAMPUS-AM/REITORIA/IFRR, de 13/04/2020 

 

O DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS AMAJARI, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria n.º 1925/GR, de 31 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 1.º de novembro de 2016, Seção 2, resolve: 
Art. 1.º Autorizar afastamento da servidora PAULA FILGUEIRAS FERREIRA SIAPE 2312290, 
no dia 11 de março, averiguar entrega de material permanente em atraso e buscar impressora na 
manutenção, na cidade de Boa Vista.  
 Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 
aplicação da presente Portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GEORGE STERFSON BARROS 
Diretor-Geral do IFRR Campus Amajari 

 
 

PORTARIA DE 14  DE ABRIL DE 2020 
 

PORTARIA 166/2020 - CHEFIA-GAB/DG-CAM/CAMPUS-AM/REITORIA/IFRR, de 14/04/2020 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AMAJARI, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria n.º 1925/GR, de 31 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 1.º de novembro de 2016, Seção 2, resolve: 
Art. 1.º Constituir a comissão responsável pela organização do Seminário de Inclusão e 
Diversidade, a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: 
Arlesson Oliveira santos (Presidente da Comissão) 
Francisco do Nascimento Moura 

Isamilde Rosa de Carvalho. 
Luana Firmino Lobo 

Lucas Correia Lima 

Luciana da Silva Barros 

Luis Fernando Silva Dantas 

Maria Aparecida Xavier Silva 

Rafael Régis Aquino Maciel 
Art. 2.º  Esta  portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GEORGE STERFSON BARROS 
Diretor-Geral do IFRR Campus Amajari 

 
 
PORTARIA 167/2020 - CHEFIA-GAB/DG-CAM/CAMPUS-AM/REITORIA/IFRR, de 13/04/2020 

 

O DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS AMAJARI, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria n.º 1925/GR, de 31 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 1.º de novembro de 2016, Seção 2, resolve: 
Art. 1.º Autorizar prorrogação da portaria 101/2020 CHEFIA-GAB/DG-CAM/CAMPUS-
AM/REITORIA/IFRR, pelo período de 02 dois meses, que trata do afastamento ao servidor DIEGO 
JOSÉ SALES DE ARAÚJO, SIAPE Nº 2113916,   para cumprir suas atividades laborais da 
Coordenação de Gestão Contratos, na Reitoria, na Cidade de Boa Vista - RR 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 
aplicação da presente Portaria. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GEORGE STERFSON BARROS 
Diretor-Geral do IFRR Campus Amajari 

 


